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DESPACHO DE EXPEDIENTE 

 

 
  Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Advocacia-Geral da União 

(peça 225, R1) contra o Acórdão 331/2015-TCU-Plenário, peça 169, proferido nestes autos.  

 

2. Dessa forma, nos termos da delegação de competência conferida pelo Secretário da 

SecexSaúde, por meio da Portaria 3, de 2/9/2013, encaminhem-se os presentes autos ao Gabinete do 

Ministro Benjamin Zymler, Relator do acórdão ora embargado, nos termos do art. 49, inciso III, da 

Resolução TCU 259/2014. 

 SecexSaúde, em 26 de março de 2015.  

 

 
(assinado eletronicamente) 

ALBA ALBUQUERQUE VITORINO 

Chefe de Serviço 

 
 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 52698952.
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